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II — O presente despacho produz efeitos desde 26 de Maio de
2004, ficando por este meio ratificados os actos que, no âmbito das
competências ora delegadas, tenham sido praticados pelo director
de serviços de Prospectiva, licenciado Carlos Manuel Inácio Figuei-
redo.

3 de Fevereiro de 2005. — A Directora-Geral, Alda de Caetano
Carvalho.

Instituto Nacional de Habitação

Despacho n.o 3632/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo de 13 de Janeiro de 2005, proferido
no uso da competência estabelecida pela alínea a) do artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e pela alínea d) do n.o 1
do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, é nomeado defi-
nitivamente, com efeitos à data do mesmo despacho, o Dr. Elísio
Luís Chaves, técnico superior de 1.a classe da careira vertical de técnico
superior, do quadro de pessoal transitório deste Instituto. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Janeiro de 2005. — A Directora Administrativa, Isabel Sá
Costa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 3633/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o e 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
delego no conselho de administração do Instituto de Financiamento
e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas (IFADAP) e
do Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA),
engenheiros Eurico Luís Cabral da Fonseca, Jorge Manuel Mendes
Antas, Hélder José Henrique Bicho e Luís Henrique Pessoa de Amo-
rim Durão e Doutor José António da Ponte Zeferino, a competência
para a prática dos seguintes actos:

1 — Em matéria de gestão de recursos humanos:

a) Autorizar a realização e o pagamento de trabalho extraor-
dinário, nos termos previstos nas alíneas a) e d) do n.o 3
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto,
para além dos limites fixados nos n.os 1 e 2 da mesma dis-
posição legal;

b) Autorizar a realização e o pagamento de trabalho em dias
de descanso semanal e complementar de pessoal dirigente
de chefia, nos termos do disposto no n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 295/98, de 18 de Agosto;

c) Autorizar a acumulação de cargos públicos, nos termos do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outu-
bro, com observância do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 413/93, de 23 de Dezembro;

d) Conceder licenças sem vencimento por um ano e sem ven-
cimento de longa duração, bem como autorizar o regresso
dos funcionários à actividade, nos termos do n.o 2 do
artigo 78.o e do n.o 3 do artigo 82.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;

e) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários em
estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos
de formação e outras iniciativas semelhantes que ocorram
fora do território nacional;

f) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no território
nacional ou no estrangeiro, nos termos do n.o 1 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto, e do Decreto-Lei
n.o 282/89, de 23 de Agosto;

g) Autorizar a utilização em serviço dos veículos próprios dos
funcionários ou agentes, nos termos do artigo 15.o do Decre-
to-Lei n.o 50/78, de 20 de Março;

h) Autorizar a utilização de avião nas deslocações no continente,
com carácter excepcional, nos termos do artigo 24.o do Decre-
to-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril.

2 — Em matéria de gestão orçamental:

a) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços
até ao limite de E 1 250 000, nos termos da alínea c) do n.o 1
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,

bem como praticar todos os actos antecedentes e subsequentes
que, pelo montante envolvido, fossem da competência minis-
terial, sem prejuízo do disposto na alínea c);

b) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados até ao limite de
E 1 250 000, nos termos da alínea c) do n.o 3 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como praticar
todos os actos antecedentes e subsequentes que, pelo mon-
tante envolvido, fossem da competência ministerial, sem pre-
juízo do disposto na alínea c);

c) Autorizar a escolha do tipo de procedimento nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante estimado da
despesa não exceda E 250 000;

d) Autorizar a realização de arrendamentos para instalação de
serviços, com cumprimento das formalidades legais, aprovar
as minutas e celebrar os respectivos contratos, quando a renda
anual não exceda E 100 000;

e) Conceder adiantamentos desde que cumpridos todos os con-
dicionalismos previstos nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

3 — Pelo presente ratifico todos os actos praticados pelo conselho
de administração do IFADAP e do INGA entre 17 de Julho de 2004
e a data da publicação deste despacho.

O presente despacho produz efeitos desde a data da assinatura.

1 de Fevereiro de 2005. — O Ministro da Agricultura, Pescas e
Florestas, Carlos Henrique da Costa Neves.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Centro

Despacho n.o 3634/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 3 e no n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
conjugado com a alínea b) do artigo 1.o da Portaria n.o 613/2004,
e após cumpridos os preceitos do respectivo procedimento, nomeio,
em comissão de serviço, pelo período de três anos, director de serviços
de Recursos Materiais, da Direcção Regional de Educação do Centro,
Mário José da Cruz Gonçalves, por ter ficado demonstrado, após
análise do seu currículo, ser detentor de habilitações académicas e
licenciatura adequada às exigências do cargo, bem como experiência
na área, que provam possuir os requisitos para o desempenho do
referido cargo.

A nomeação produz efeitos a partir de 25 de Outubro de 2004.

28 de Janeiro de 2005. — A Directora Regional, Maria de Lurdes
Cró.

Curriculum vitae

Mário José da Cruz Gonçalves nasceu a 10 de Janeiro de 1950,
em Vila Franca das Naves, concelho de Trancoso;

Licenciado em Engenharia Civil pela Faculdade de Engenharia da
Universidade do Porto em 1973, com a classificação final de 14 valores.

Assistente na Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
de Coimbra no Departamento de Engenharia Civil, em regime de
acumulação, tendo leccionado a cadeira de Betão Armado e Pré-
-Esforçado (1974-1979).

Assessor principal do quadro único do Ministério da Educação
desde 21 de Maio de 1988.

Chefe de divisão de Estudos e Projectos da Direcção das Cons-
truções Escolares do Centro do Ministério das Obras Públicas (de
24 de Janeiro de 1985 a 22 de Junho de 1986).

Chefe de divisão de Estudos e Projectos do quadro único de pessoal
dos Organismos Centrais e Regionais do Ministério da Educação (de
23 de Junho de 1986 a 22 de Junho de 1989).

Director de serviços dos Equipamentos Educativos do Centro (de
23 de Junho de 1989 a 5 de Dezembro de 1991).

Subdirector regional de Educação da Direcção Regional de Edu-
cação do Centro (de 6 de Dezembro de 1991 a 15 de Junho de 1993).

Director de serviços de Recursos Materiais da Direcção Regional
de Educação do Centro (desde 16 de Junho de 1993).

Integrou o conselho administrativo da Direcção Regional de Edu-
cação do Centro no período correspondente às funções que desem-
penhou como subdirector regional de Educação.

Presidente de vários júris de concursos de empreitadas de obras
públicas.

Presidiu ou integrou júris de concursos de promoção de pessoal.
Integrou algumas comissões de inquérito a obras públicas.
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Procedeu à avaliação de estabelecimentos particulares dos ensinos
preparatório e secundário (antigos colégios) tendo em vista a sua
aquisição ou arrendamento por parte do Estado.

Em actividade do projecto elaborou inúmeros projectos, tendo
gerido e coordenado os projectos e a fiscalização correspondente aos
empreendimentos dos vários programas especiais de execução de esco-
las preparatórias e secundárias e de pavilhões desportivos, desde 1989
até à actualidade.

Em 1990 propôs a criação de um plano especial de aquecimentos
centrais na região Centro, tendo em vista contemplar as escolas situa-
das em zonas climatéricas agrestes que se encontravam desprovidas
de aquecimento central. Com a aprovação deste plano foram até à
actualidade contemplados 91 estabelecimentos de ensino.

Negociou 40 protocolos com diversos municípios da região Centro
referentes à construção de escolas preparatórias e ou secundárias.

Outorgou em nome do Estado Português em diversas escrituras
de compra de terrenos destinados à construção de escolas.

Representou o Estado Português em diversas acções judiciais rela-
cionadas com indemnizações reclamadas por proprietários de terrenos
adquiridos para a construção de estabelecimentos de ensino.

Coordenou com o devido apoio jurídico diversos processos de expro-
priação litigiosa de terrenos destinados à construção de escolas.

Desde 1990 que tem procedido à elaboração do PIDDAC nos diver-
sos programas de instalações, apetrechamento, conservação, ensino
especial e residências do ensino não superior, tendo feito a gestão,
o controlo, a avaliação e o acompanhamento dos referidos programas.

Desde 1989 até finais de 1994 colaborou no planeamento da rede
escolar e seu movimento anual.

Participou em encontros e seminários, com apresentação de algumas
comunicações.

No exercício da sua actividade profissional elaborou diversos pro-
jectos de estruturas de betão armado, edifícios, depósitos de abas-
tecimento de água, muros de suporte, etc.), projectos de loteamentos,
de abastecimento de água, de saneamento (esgotos domésticos e plu-
viais) e de arruamentos.

Despacho n.o 3635/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
nos n.os 3 e 5 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
conjugado com a alínea d) do artigo 1.o da Portaria n.o 613/2004,
e após cumpridos os preceitos do respectivo procedimento, nomeio,
em comissão de serviço, pelo período de três anos, director de serviços
Administrativos e Financeiros, da Direcção Regional de Educação
do Centro, Raul Manuel dos Santos Coelho, por ter ficado demons-
trado, após análise do seu currículo, ser detentor de habilitações aca-
démicas e licenciatura adequada às exigências do cargo, bem como
experiência na área, que provam possuir os requisitos para o desem-
penho do referido cargo.

A nomeação produz efeitos a partir de 25 de Outubro de 2004.

28 de Janeiro de 2005. — A Directora Regional, Maria de Lurdes
Cró.

Curriculum vitae

Raul Manuel dos Santos Coelho, nascido a 28 de Abril de 1966,
em Avelar, concelho de Ansião, portador do bilhete de identidade
n.o 7432116, emitido pelo arquivo de identificação de Coimbra em
20 de Setembro de 2002, casado, dois filhos, residente na Rua de
Carlos Seixas, em Coimbra, técnico superior principal do quadro único
do Ministério da Educação.

Habilitações literárias — licenciatura em Economia pela Faculdade
de Economia da Universidade de Coimbra, em 1989.

Antecedentes profissionais:

Técnico superior no IAPMEI — Instituto de Apoio às Pequenas
e Médias Empresas e ao Investimento, Núcleo da Guarda;

Técnico superior no IEFP — Instituto do Emprego e Formação
Profissional, Centro de Emprego de Figueiró dos Vinhos;

Leccionou no ensino nocturno recorrente no Instituto Vasco da
Gama;

Técnico superior da função pública na CCRC — Comissão de
Coordenação da Região Centro;

Bolsa de formação do Banco Nacional Ultramarino, com o objec-
tivo de alargar a sua formação na área financeira;

Entre 1994 e 1996, desenvolve actividade de consultadoria eco-
nómica e empresarial;

Leccionou a cadeira de Turismo do 3.o ano de curso técnico
do ensino profissional;

Técnico superior no IFADAP — Instituto de Financiamento e
Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas, Serviço
Regional de Coimbra, no âmbito do PAMAF;

Técnico superior da função pública, actualmente com a categoria
de técnico superior principal, da Direcção Regional de Edu-
cação do Centro, com as seguintes funções:

Planeamento e gestão orçamental do PIDDAC;
Técnico superior na Estrutura de Apoio Técnico do

PRODEP III;

Assessoria ao coordenador das medidas desconcentradas da
administração central, integradas no Eixo III do Programa
Operacional da Região Centro;

Membro de júri em concursos públicos.

Direcção Regional de Educação do Norte

Acordo n.o 28/2005. — Rede de bibliotecas escolares — adenda ao
acordo de cooperação com a Câmara Municipal de Oliveira de Aze-
méis. — O Ministério da Educação, através da Direcção Regional de
Educação do Norte, representada pelo seu director, Lino Ferreira,
e o Município de Oliveira de Azeméis, através da Câmara Municipal,
representada pelo seu presidente, Ápio Cláudio do Carmo Assunção,
acordam, em aditamento ao acordo n.o 55/2001, de 18 de Outubro
de 2000, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 22
de Junho de 2001, alargar a rede de bibliotecas escolares de incidência
concelhia às seguintes escolas:

EB 1 Areosa — P. da Bemposta, representada por Maria Isabel
Silva Brandão Amaral, presidente do conselho executivo de
agrupamento;

EB 1 Macieira de Sarnes, representada por Maria José Gomes,
presidente do conselho executivo do agrupamento;

EB 1 S. Roque n.o 2 e EB 2,3 S. Roque, representadas por
António Almeida Figueiredo, presidente do conselho executivo
do agrupamento.

À cláusula 6.a será, portanto, acrescentada, com os mesmos pres-
supostos, a respectiva escola com os montantes que seguidamente
se referem:

(Em euros)

Escola Equipamento/
mobiliário

Fundo
documental

EB 2,3 S. Roque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 734 5 736

Estes montantes serão transferidos pelo Ministério da Educação
para reforço do orçamento das respectivas Escolas:

(Em euros)

Escola Equipamento/
mobiliário

Fundo
documental

EB 1 Areosa — P. da Bemposta . . . . . . . . . . . 7 482 9 477
EB 1 Macieira de Sarnes . . . . . . . . . . . . . . . . 7 482 9 477
EB 1 S. Roque n.o 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 746 3 242

Estas verbas serão transferidas da Direcção Regional de Educação
do Norte para a Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis, mediante
a apresentação de cópias autenticadas dos respectivos recibos de
aquisição.

21 de Novembro de 2003. — Pela EB 1 Areosa — P. da Bemposta,
(Assinatura ilegível.) — Pela EB 1 Macieira de Sarnes, (Assinatura ile-
gível.) — Pela EB 1 S. Roque n.o 2, (Assinatura ilegível.) — Pela EB 2,3
S. Roque, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de Oliveira
de Azeméis, Ápio Cláudio do Carmo Assunção. — Pela Direcção
Regional de Educação do Norte, Lino Ferreira.

Homologo.

A Ministra da Educação, Maria do Carmo Félix da Costa Seabra.

Acordo n.o 29/2005. — Rede de bibliotecas escolares — adenda ao
acordo de cooperação com a Câmara Municipal de Oliveira de Aze-
méis. — O Ministério da Educação, através da Direcção Regional de
Educação do Norte, representada pelo seu director, Lino Ferreira,
e o município de Oliveira de Azeméis, através da Câmara Municipal,
representada pelo seu presidente, Ápio Cláudio do Carmo Assunção,
acordam, em aditamento ao acordo n.o 55/2001, de 18 de Outubro
de 2000, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 22
de Junho de 2001, alargar a rede de bibliotecas escolares de incidência
concelhia às seguintes escolas:

EB 1 Oliveira de Azeméis n.o 2, representada por Mário Rui
Simões Lopes (presidente da CEI do agrupamento);

EB 2,3 Carregosa, representada por Albino Martins (presidente
do conselho executivo do agrupamento);

EB 2,3 Loureiro, representada por Vasco Rodrigo Machado Vaz
(presidente do conselho executivo do agrupamento).


